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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 158/05-ll

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Martins Rent a Car Ltda.

E\DEREÇo eARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Duque de Caxias, no 750, Centro, Manaus-
AIU

CNPJ/CPF: 05.491.70410001-28 INSCRTÇÃoEsr,rnu,rr,: 04.208.877-1

Foxo: (92) 98417-0058 tr'Ax:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2204 PRocESSo Ns: 0615/T/05

ArrvrDADE: Manutenção, reparo e guarda de transporte rodoviário.

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Rua Duque de Caxias, no 750, Centro, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a guarda e manutengáo de transporte rodoviário de
passageiros, bem como o funcionamento de um posto de combustível para
abastecimento da frota da empresa.

PorENcrÂL PoLurDoR/DEGuoloon: Médio Ponru: Grande

PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcElÇl: 04 Axos.

A te n ção:
. Esti liceoçâ é compo§tr dc l8 restriçõe§ e/ou cotrdiçõe§ constsDtcs lto vcrso, cüjo trâo

cumprimento/stendimerto sujeitâú a sua invalideçío e/ou as penslid8des previstâs em oormts.
. Ests licença nío comprova oem substitui o documerto de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licenç8 dev€ permanecer na locrlizsçío da atividade e erposts de forma visível (frent€ e verso),
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" lsE/OSII

l. O pedido de licenciamento c a respectiva concessào da mesma, só teú validade quando publicada DiaÍio Ollcial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo

IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012.
2. A solicitação da renovação da Lic€nça Ambiental devená ser roquerida num prdzo minimo de 120 dias. antes do

venÇimento. confome art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A prçseote Liçença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n". 0615/T/05.
4. Toda e qualquer modificaçâo inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licençô. com ônus pam o int€ressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesmq devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. A coleta e o transpone dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. A retirada dos residuos perigosos do interior da empresa, só podenl ser realizada acompanhada do manifcsto para

transpone rodoviário de residuos perigosos.

9. Manter os niv€is de ruido, de aÇordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n" 001/90 e demais normas

pertinentes.
10. RealizaÍ monitoramento trimestral do efluente proveniente do Sistema Separador Água Óleo - SAO, por meio de

laudo analltico, por meio de análises llaico-quimicas, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste

IPAÁM, devendo as amostrÍs serem coletadas na saída do sistema e os laudos analiticos indicarem no mínimo os

seguintes paÍâmetros para análise: pH, cor, turbide?, condutividade elétric., óleos c graxas, índice de fenóis,

mrteÍieis sediment{veis, sulfetos e DQO. devendo ser encaminhado semestralmentc a este IPAAM. os

respectivos laudos originais ou cópia autenticada. com assinatura do técnico responsável pela análise devidamente

registtado no Conselho pertinente. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legislaçào de quaisquer

parâmetlos, apresentar rclatório com as medidas tomadas para correção.

I l O armazenamento dos produtos quimicos deve atender às recomendaçôes do fabricante.
12. Manter arualizâdo CeÍiÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF. sob controle c

Íiscalizaçâo do ÍBAMA, devendo ser apresentado atualizado qua[do da solicitação da renovação da licença.

13. Os pneus novos. usado e inserviveis. deverão ser armzrzeDados de maneira ambientalmente adequada no

estabelecimento e classifiçados de acordo com suas dimensões. obedecendo aos critérios de sinalizaçâo c

destinaçâo Iinal na Lein15.73'l de 2211212021.
14. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo. conforme Resolução

CONÁMA n'450/2012.
15. Nas situaçôes de sinistro e emergência- adota.r procedimentos constantes no Plano de Açâo e Emergência - PAF e

encaminhar imediatamente relatório citcunstanciado do evento a este IPAÂM.
16. Apresentar a estc IPAÁM. no prazo de 60 dias:

a) Relatório foto$áÍico referente às adequasões realizadas na areia de manut€nção e reparos dos motoÍes com

destinação a Caixa Separadora de Agua e Oleo CSAO.
b) Relatório fotográIico referente às adequações realizadas na areia de contenção de abaslecimenlo.

17., Apresentar a este IPAÁM. quando da soliçitâçâo da renovação da Licença de Operaçâo, os seguintes documenlos.

atualizados:
a) Ceíificado de destinação de fodos residuos gerados p€la atividade. inclusive oriundos da fossa sumidoura

(quando houver) e Caixa Scparadora de Agua e oleo (CSAO).

b) Cadastro de Atividadc (Modelo IPAAM).
18. Estr Licerçr rlo rutorizs rcparos de pinturs em veículos.


